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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 5.627, de 
2019, que altera a Lei no 13.146, de 6 de julho de 2015, 
para determinar aos fornecedores de produtos e 
serviços que disponibilizem formas acessíveis e seguras 
de pagamento às pessoas com deficiência. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

É submetido ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) o Projeto de Lei (PL) nº 5.627, de 2019, de autoria do Senador Flávio 
Arns. O PL altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei 
Brasileira de Inclusão (LBI) da Pessoa com Deficiência, para dispor sobre 
acessibilidade de pessoas com deficiência nos meios de pagamento. 

A proposição possui dois artigos.  

O art. 1º acrescenta o art. 62-A à LBI, determinando que os 
fornecedores de produtos e serviços devem oferecer formas acessíveis e seguras 
de pagamento às pessoas com deficiência, conforme dispuser regulamento.  

O art. 2º é a cláusula de vigência, prevendo cento e oitenta dias 
como período de vacância legal.  

Na justificação, o nobre autor considera que a falta de formas de 
pagamento acessíveis constitui uma flagrante barreira à inclusão dos 
consumidores com deficiência. Considerando que estes estão sujeitos à má-fé, 
almeja a derrubada de barreiras que considera incompatíveis com uma sociedade 
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justa e solidária. Para tal finalidade, argumenta que a tecnologia assistiva tem 
facilitado a superação de barreiras corriqueiras.  

A matéria recebeu parecer favorável na Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH).  

A proposição foi a mim despachada para apresentação de parecer a 
esta Comissão de Assuntos Econômicos, que sobre ela deliberará em caráter 
terminativo. 

Não houve propostas de emenda. 

II – ANÁLISE 

A teor do art. 91, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a 
proposição terá sua deliberação em caráter terminativo nesta Comissão. Desse 
modo, antes de enfrentarmos as questões de mérito, avaliaremos os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e adequação orçamentária e financeira.  

Quanto à constitucionalidade, o projeto obedece aos balizamentos 
formais e materiais. Conforme o art. 22, inciso VII, da Constituição Federal, 
compete à União legislar privativamente sobre transferência de valores, que é o 
objeto da proposta. Ainda, a matéria impacta o consumo de produtos e serviços 
– e o direito do consumidor é um ramo do direito civil, cuja competência 
legislativa é privativa da União, na forma do art. 22, I, da Constituição da 
República. 

Ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 
cabe dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente 
sobre matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 
operações, nos termos do art. 48, XIII, da Constituição Federal. 

Também não se verifica afronta a dispositivos da Carta Magna.  

Ademais, a proposição não trata de temas cuja iniciativa é exclusiva 
do Presidente da República, previstos nos arts. 61 e 84 da Carta Maior. 
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Em relação à juridicidade, a proposta mostra-se compatível com o 
ordenamento jurídico vigente. O PL inova-o, sob os atributos de generalidade e 
abstração. De igual modo, a espécie normativa utilizada na proposição, lei 
ordinária, é pertinente, pois não disciplina matéria reservada à lei complementar.  

Quanto à técnica legislativa, cumpre sem reparos os dispositivos da 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a redação 
das leis.  

Cabe observar, ainda, que a matéria não tem implicação direta sobre 
o sistema tributário e as finanças públicas. A proposição não cria despesa nem 
afeta a receita da União, sendo completamente neutra sob esse aspecto.  

Passemos à análise de mérito. 

Como salienta o autor, a inexistência de formas de pagamento 
acessíveis constitui barreira à inclusão das pessoas com deficiência. A falta de 
acessibilidade em métodos de pagamento pode ser entendida como uma forma 
de discriminação oculta, que é percebida apenas por aqueles que vivem a 
realidade da deficiência. É forçoso reiterar que apenas aqueles diretamente 
envolvidos notam a extensão de seus efeitos e as dificuldades por ela criadas. 

O PL em exame visa superar esse quadro, ao estender o alcance da 
norma originária no art. 62 da LBI. Não se trata de tornar acessíveis apenas os 
instrumentos de cobrança às pessoas com deficiência, mas, também, os meios de 
pagamento, que são essenciais para a vida em sociedade. 

Outrossim, concordamos com o autor do projeto quando afirma que 
o avanço da tecnologia assistiva, inclusive mediante o uso de aplicativos para 
smartphones, facilita a superação de barreiras corriqueiras, até mesmo a 
acessibilidade requerida nos meios de pagamento. Dessa forma, com pouco 
custo, e de forma engenhosa, os fornecedores podem promover a inclusão. 

Sendo assim, consideramos plenamente meritório o projeto. 
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III – VOTO 

Em face das considerações precedentes, somos pela 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa do 
Projeto de Lei nº 5.627, de 2019, e, no mérito, votamos por sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  7ª Reunião, Extraordinária, da CAE
 04 de maio de 2022 (quarta-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Eduardo Braga (MDB) Presente 1. Luiz Carlos do Carmo (PSC)

Renan Calheiros (MDB) Presente 2. Jader Barbalho (MDB)

Fernando Bezerra Coelho (MDB) 3. Eduardo Gomes (PL)

Confúcio Moura (MDB) Presente 4. Carlos Viana (PL)

Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente 5. VAGO

Flávio Bolsonaro (PL) 6. VAGO

Eliane Nogueira (PP) Presente 7. Esperidião Amin (PP) Presente

Kátia Abreu (PP) 8. VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

José Serra (PSDB) 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Alvaro Dias (PODEMOS)

Tasso Jereissati (PSDB) 3. VAGO

Lasier Martins (PODEMOS) Presente 4. Luis Carlos Heinze (PP) Presente

Oriovisto Guimarães (PODEMOS) Presente 5. Roberto Rocha (PTB)

Giordano (MDB) 6. VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Otto Alencar (PSD) 1. Angelo Coronel (PSD) Presente

Omar Aziz (PSD) 2. Alexandre Silveira (PSD)

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 3. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) Presente

Irajá (PSD) 4. Nelsinho Trad (PSD) Presente

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL)

VAGO 1. Carlos Portinho (PL)

Marcos Rogério (PL) 2. Zequinha Marinho (PL)

Wellington Fagundes (PL) Presente 3. Jorginho Mello (PL)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Jean Paul Prates (PT) 1. Paulo Paim (PT) Presente

Fernando Collor (PTB) 2. Jaques Wagner (PT) Presente

Rogério Carvalho (PT) 3. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Alessandro Vieira (PSDB) Presente 1. VAGO

Cid Gomes (PDT) 2. VAGO

Eliziane Gama (CIDADANIA) Presente 3. Acir Gurgacz (PDT)

6



LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  7ª Reunião, Extraordinária, da CAE
 04 de maio de 2022 (quarta-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2

Izalci Lucas
Paulo Rocha
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 5627/2019
Comissão de Assuntos Econômicos - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO BRAGA 1. LUIZ CARLOS DO CARMO
RENAN CALHEIROS 2. JADER BARBALHO
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. EDUARDO GOMES
CONFÚCIO MOURA 4. CARLOS VIANAX
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. VAGOX
FLÁVIO BOLSONARO 6. VAGO
ELIANE NOGUEIRA 7. ESPERIDIÃO AMINX X
KÁTIA ABREU 8. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil
(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil

(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JOSÉ SERRA 1. PLÍNIO VALÉRIO X
FLÁVIO ARNS 2. ALVARO DIASX
TASSO JEREISSATI 3. VAGO
LASIER MARTINS 4. LUIS CARLOS HEINZEX X
ORIOVISTO GUIMARÃES 5. ROBERTO ROCHA
GIORDANO 6. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos
(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos

(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

OTTO ALENCAR 1. ANGELO CORONEL
OMAR AZIZ 2. ALEXANDRE SILVEIRA
VANDERLAN CARDOSO 3. MECIAS DE JESUS X
IRAJÁ 4. NELSINHO TRAD X

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL) SIM NÃO ABSTENÇÃO
VAGO 1. CARLOS PORTINHO
MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHO
WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIM X
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER X
ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTA X

TITULARES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ALESSANDRO VIEIRA 1. VAGOX
CID GOMES 2. VAGO
ELIZIANE GAMA 3. ACIR GURGACZ

Quórum:

Votação:

Senador Vanderlan Cardoso
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR NILO COELHO, PLENÁRIO Nº 2, EM 04/05/2022

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
14 TOTAL SIM 14 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 15
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O PROJETO, POR 14 VOTOS FAVORÁVEIS,
NENHUM VOTO CONTRÁRIO E NENHUMA ABSTENÇÃO.

(PL 5627/2019)

Senador VANDERLAN CARDOSO

04 de Maio de 2022

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos


